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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 14 DE JANEIRO DE 2019                       Nº 009

EXECUTIVO/GABINETE
 

PORTARIA Nº 135/2019, de 14 de janeiro de 2019.

Delega atribuições nas hipóteses, forma e condições que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a 
reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN,

CONSIDERANDO disposto no artigo 31 da Lei Complementar 69/2015 e 
anexos I – item 8, I e II, que definem as atribuições do Secretário e do Secretário 
Adjunto Municipal de Defesa Social;

CONSIDERANDO a necessidade de se criarem mecanismos que 
propiciem maior celeridade e dinamismo às rotinas contratuais inerentes à Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 

CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Defesa Social encontra-
se respondendo interinamente pela pasta do DEMUTRAN, R E S O L V E:

Art. 1º. Fica delegada ao Sr. EMANOEL CAVALCANTE LISBOA, 
Secretário Adjunto de Defesa Social, a competência para cumprir e praticar todos os 
atos inerentes ao Secretário Municipal, sem prejuízo de suas funções, bem como sem 
alterar a condição do Secretário que responde pela pasta.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 03 de janeiro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2019, de 14 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear FERNANDA PRISCILLA PAULINO DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de Assessora Técnica da Controladoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2019, de 14 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº 58 de 03 de janeiro de 2019, Onde se lê: 
FRANCIRÉGIA DE LIMA 
Leia-se: 
FRANCIRÉGIA DE LIMA DAVID
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2019, de 08 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância ao art.128, caput da Lei Complementar Municipal nº 72/1999, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para compor 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sendo eles e suas funções 
respectivas:

José Gomes da Silva – Presidente;
Judite Henrique de Paiva Neves – Membro;
Fabiana Ricardo Souza do Nascimento – Membro; 
Lidiane Nascimento Nunes – Membro;
Shayenne Jerônimo Machado – Membro;
Maria de Fátima Veras – Membro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 116/2019, de 09 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ANA MARIA DE MEDEIROS OLIVEIRA COELHO para 
exercer o cargo de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 134/2019, de 14 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, cujos nomes e cargos constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  
E sp o r t i vo 

G I L B E R T O  M A R Q U ES  G E R M A NO  A L V E S   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  
E sp o r t i vo 

G I L B E R T O  S IL V E I R A  C A S S IM I R O  
H O N Ó R I O   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  
E sp o r t i vo 

H U G O  P E R E IR A  D A  S IL V A C O ST A   
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PORTARIA Nº 138/2019, de 14 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº 75 de 03 de janeiro de 2019, Onde se lê: 
TAÍSE NASCIMENTO MELO
Leia-se: 
TAYSE NASCIMENTO MELO
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1801290027.003.2019

Contratante: O Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal de 
Finanças, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 e a Contratada a empresa LM SERVGRÁFICA 
E COPIADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 07.805.649/0001-29. DO 
OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa na prestação de 
serviços de confecção de material gráfico para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças  DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, 
o valor global de R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais), na seguinte 
dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 – Secretaria M. de Finanças 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.009 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1001, 
previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019
São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2019

Luis Henrique Nóbrega de F. Gomes/Secretario de Finanças - p/ contratante
Rivaldo Cesar Lucena Soares – LM Servigráfica e Copiadora LTDA ME p/ 

contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1702150010.247

(Publicado Por Incorreção)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, CNPJ n.° 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: IGOR BARBOSA BRANDÃO & CIA LTDA - ME, CNPJ n.º 
23.330.896/0001-72. 
OBJETO: A prorrogação da vigência prevista na Cláusula 6.ª do Contrato 
Administrativo em epígrafe pelo período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019, 
permitida novas prorrogações até o limite definido no instrumento contratual primário.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
DA DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manut. e Desenvolvimento 
de E. Básica PROGRAMA DE TRABALHO 0.053 – Manutenção das atividades do 
Fundeb 40% - Creche PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção das demais 
atividades do Fundeb 40% PROGRAMA DE TRABALHO 2.072 – Manutenção do 
Fundeb 40% Infantil NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros-PJ FONTE DE RECURSO 1113- Transferências do FUNDEB 40% UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE 
TRABALHO 0.088 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil PROGRAMA DE 
TRABALHO 0.662 – Manutenção do Transporte Escolar – Ensino Médio PENAT 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.015 – Manutenção das atividades do E. Fundamental 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.017 – Manutenção das atividades do Salario Educação 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.018 – Manutenção das atividades do E. Médio 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.150 – Manutenção do Transporte Escolar NATUREZA 
DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-PJ FONTE DE RECURSO 
1001- Recursos Ordinários FONTE DE RECURSO 1111- Receitas de Impostos 
FONTE DE RECURSO 1120- Transferências de Salario-Educação FONTE DE 
RECURSO 1123- Transferências de Recursos FONTE DE RECURSO 1125- 
Transferências de Convênios
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Abel Soares Ferreira – pelo Contratante, e Igor Barbosa Brandão – 
pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de janeiro de 2019.
ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Municipal de Educação e Cultura

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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                                                                             ANEXO DO CONTRATO 

1802070016.013/2019 
JOZILMA MARIA DE CARVALHO ME 

 ** CPF/CNPJ : 04805345/0001-73 
                                                                     ** VENCEU OS ITENS ** 
Item Especificação dos Itens Quant Unid Valor Unit Valor Global 

907535 BOLA DE HANDEBOL peso 425/475 g, diâmetro de 58/60 cm, câmara airbility, costurada, poliuretano ultra grip, miolo slip 
system removível e lubrificado, aprovada de acordo com a CBH. 
MARCA : PENALTY 

10 UN 47,90 479,00 

907553 REDE DE FUTSAL FIO 3 mm malha 10 x 10, em tamanhos oficiais. 
MARCA : SPITTER 

10 PAR 98,00 980,00 

907564 BOMBAS PARA ENCHER BOLAS, dupla ação enche nos dois sentidos ao movimento, em plástico com 
mangueira de borracha revestida com nylon e bico de metal sobressalente. 
MARCA : POKER 

40 UN 24,00 960,00 

909292 KIT  ESPORTIVO  DE  FUTEBOL  INFANTIL  - composto  de  16  Camisas  e  16  Calções  em  malha  dry  fit,  100%  
poliamida multifilamento  –  gramatura  145g/m2  com  impressão  modelo  transfer  100% sublimação  digital  hd  –  com  
gola  e  detalhe  interno  modelo  Seleção Brasileira, com combinação de  cores variadas. Numeração na frente e trás, 
nome da modalidade costas e logomarca da PMSGA  em branco na manga lado esquerdo em  transfer,  com  o  
nome   da modalidade  parte  inferior.  Os  calções  com detalhes  (frisos)  e  abertura  lateral  com  combinação  de  tecido.  16  
Meões  com detalhes  e  contrastes  de  cores  e  borda  de  8  a  10  centímetros  com  punho. Apresente  calcanhar  
verdadeiro,  ajuste  nos  pés,  sola  atoalhada  proteção  contra bolhas  composto  por  37,7%  polipropileno,  35,9%  algodão,  
22,6%  poliamida  e 3,8% elastodieno resistente com ação bacteriostática. 1 (UMA) BOLSA em material sintetico 
medindo 40x40x30, super resistente, com zíper para abertura, alça para facilitar o transporte, na cor preta e com a logo 
marca da prefeitura municipal de São Gonçalo do Amarante-RN. 1 (UMA) BOLA de iniciação infantil confeccionada em 
borracha, policolor, tamanho 57-59 cm, miolo removível e lubrificado, peso de 250 a 270g., tamanho 12.  
MARCA : DODY SPORT 

30 UN 688,00 20.640,00 

 
Total R$ 23.059,00 
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PORTARIA Nº 001/2019

A Controladoria Geral do Município, para fins de atendimento à resolução 
032/2016/TCE-RN e o Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os procedimentos 
para cumprimento da ordem cronológica DEFINE, nos termos abaixo, e AUTORIZA a 
Secretaria de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a incluírem em cláusula 
específica, nos contratos vigentes e futuros, oriundos desta Controladoria Geral, as 
seguintes informações:  

- Gestor do Contrato (responsável pelo atesto de liquidação): Rita 
Aparecida de Medeiro – Controladora Geral do Município, Mat. 11926.

- Responsável pelo certifico (fiscal do contrato) MARIA CONCEICAO 
SILVA DE MORAIS - AGENTE ADMINISTRATIVO PA-NI.

- Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis e, 05(cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018.

- Local para entrega dos produtos com as referidas notas fiscais ou 
faturas de cobrança: Setor de compras da Secretaria de Finanças.

  Natal, 14 de JANEIRO de 2019

Rita Aparecida de Medeiros 
Controladora Geral do Município 

PORTARIA 003/2019 – GS/AJ/SMS

O Secretário Municipal de Saúde, para fins de regularização dos fiscais 
sanitários da vigilância em saúde, no âmbito desta Secretaria de Saúde e do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLVE:
Art. 1° – Designar os servidores para atuarem como fiscais sanitários, 

sendo:

 
2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de janeiro de 2019.

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

DISTRATOS DE CONTRATOS REFERENTE DEZEMBRO/2018

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2018– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: BARBARA 
KINUYIE GUSHIKEN, Médica, CRMRN nº 9552, CPF nº 091.130.854-76, Identidade 
nº 001.800.429, emitida em 29/11/2005, SEDS/ITEP/RN, residente e domiciliado (a) 
Rua Largo do Paranoá, 333 – Conjunto Alvorada – Natal/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 12 meses, compreendendo os meses 
de junho/2018 a junho/2019, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 11 de junho 
de 2019. O presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no 
contrato supracitado a partir de 08 de dezembro de 2018. São Gonçalo do Amarante-
RN, 08 de dezembro de 2018. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Barbara Kinuyie 
Gushiken, p/Contratado.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CONTROLADORIA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE

CLÁUDIA PINHEIRO DA CÂMARA  MAT. 09743  

FRANCISCO CÉSAR GOMES DA SILVA  MAT. 07899  

GLÁUCIA LAURYANE S. DANTAS SOUZA  MAT. 11521  

KALLYANNA MACEDO DE BARROS L. DA SILVA  MAT. 09807  

PORTARIA N° 001/2019, 11 de janeiro de 2019.

Designa Servidores responsáveis pela gestão, atesto e 

liquidação, bem como certifico de contratos de âmbito da 

Secretaria Municipal de Defesa Social em atendimento à 

resolução 032/2016 TCE/RN e Decreto Municipal 806/2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE/RN, no uso das suas obrigações legais estabelecidas pela Lei 

orgânica do Município,

Considerando o disposto na resolução nº 032/2016 - TCE/RN, aletrada 

pela resolução n° 24/2017 e no Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os 

procedimentos para cumprimento da ordem cronológica de pagamentos nos contratos 

firmados;

Considerando a necessidade de atender a padronização de 

procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamentos de 

obrigações; 

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis 

pelas seguintes funções em relação aos contratos administrativos da Secretaria de 

Defesa Social do Município de São Gonçalo do Amarante:

I)Emanoel Cavalcanti Lisboa, matrícula nº 12374 – Gestor do Contrato 

(Responsável pelo atesto de liquidação).

II) Evilânia Maria Rodrigues Tinoco, matrícula nº 2904, Ronie Mendes de 

Brito, matrícula nº 12159 e Paulo Roberto de Castro Macedo, matrícula nº 06714 – 

Responsáveis pelo certifico (fiscais do contrato).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 

de janeiro de 2019.

JOÃO EIDER FURTADO DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Defesa Social

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10010001/2019

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: ARCH 

Química Brasil LTDA OBJETO: Aquisição de produto químico Ácido tricloroisocianúrico 

(pastilha de 200 g com 90% de teor de cloro ativo) para desinfecção da água oriunda de 

poços profundos destinados à distribuição. – VALOR GLOBAL: R$ 33.450,00 (trinta e 

três mil quatrocentos e cinquenta reais.) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTARIA :  Recu rsos  P róp r i os  –  Exe rc í c i o  2019  –  P ro je to 

80.04.122.8054.2068/Manutenção das Atividades do SAAE – Classificação: 33.90.30 

– material de consumo; e/ou de outros que porventura venham a ser descentralizados – 

LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 10 de janeiro de 2019 – ASSINATURAS: 

Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Gustavo Villaça Garcia Figueiredo – 

CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11010001/2019

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: Eunice Maria 

Gonçalves de Oliveira EPP OBJETO: Aquisição de livros para atualização do acervo 

bibliográfico do Setor Jurídico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. – VALOR 

GLOBAL: R$ 3.193,06 (Três mil cento e noventa e três reais e seis centavos) – 

DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2019 – 

Projeto 80.04.122.8054.0246.2068/Manutenção das Atividades do SAAE – 

Classificação:44;90.52 – Equipamentos e Material Permanente  e/ou de outros que 

porventura venham a ser descentralizados – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 

Amarante, 11 de janeiro de 2019 – ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 

CONTRATANTE – Renan Meira Lemos – CONTRATADO.

 EXECUTIVO/DEFESA SOCIAL

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2018

EXTRATO ARP N° 001/2019

OBJETO: Aquisição de produto químico Ácido tricloroisocianúrico (pastilha de 200 g 

com 90% de teor de cloro ativo) para desinfecção da água oriunda de poços profundos 

destinados à distribuição.

São Gonçalo do Amarante, 09 de janeiro de 2019.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13080001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Fortex 
Construções e Serviços Ltda. – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, tendo 
início em 02 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019 – 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 57, Inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de dezembro de 2018 - ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e Ana Gracineide de Oliveira Vasconcelos 
Sousa – CONTRATADO.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2606001/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: JF Serviços 
de Informática Ltda. – OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato original, tendo 
início em 02 de janeiro de 2019 até 25 de junho de 2019 – FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
Artigo 57, IV da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 28 de 
Dezembro de 2018 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e 
João Francisco Ribeiro de Souza – CONTRATADO.

PORTARIA Nº 001/2019- IPREV

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 387/2018 – IPREV,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição ao Servidor ARY LOPES DA SILVA, matrícula nº 4.879, ocupante do 
cargo de Gari PA N-I, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, nos termos 
do Artigo 3º, incisos I a III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
Artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e com o Artigo 62, incisos I a III, 
parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº 53/2009, detendo direto à 
integralidade e paridade, acrescido da seguinte vantagem:

- 02 (dois) Quinquênios, correspondente a 10% (dez por cento), nos 
termos do artigo 59 da Lei Complementar Municipal nº 72, de 28 de junho de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante-RN, 7 de janeiro de 2019.

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO
Presidente do IPREV

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Diretora de Benefício do IPREV

NOME: ARCH 
Química Brasil 
LTDA 

ENDEREÇO: Rod. PE 41, km 6,5 –  B° Araripe –  Igarassu/PE –  
CEP: 53.600-000 

 

CNPJ: 
43.677.178/0010-
75 

e-mail: andre.farias@lonza.com  

ITEM QUANT DESCRIÇAO MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO (R$)  

01 50.000 

Ácido tricloroisocianúrico 
(pastilha de 200 gramas 
com 90% de teor de 
cloro ativo). 

Norclor/TC90  R$ 4,46  

 
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV

PORTARIA Nº 002/2019- IPREV

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 398/2018 – IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade nos termos do 

artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/98 c/c o artigo 41, incisos I a III, da Lei Complementar 
Municipal nº 53/2009, à Servidora MARIA SALETE DE SOUZA, matrícula nº 9.339, 
ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem paridade e com proventos proporcionais a 17/30 (dezessete, trinta avos), 
acrescido de 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre o provento, de acordo com o artigo 59 da Lei Municipal nº 72/99, calculados nos 
termos do artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004, c/c com os artigos 66, § 1º e 67, 
ambos da Lei Complementar Municipal nº 53/2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante-RN, 08 de Janeiro de 2019.

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO
Presidente do IPREV

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Diretor Previdenciário do IPREV

PORTARIA Nº 003/2019- IPREV

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 387/2018 – IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a 

Servidora ANGELA MARIA DA COSTA TEIXEIRA, matrícula nº 4972, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Gabinete do Prefeito, nos termos do 
Artigo 3º, incisos I a III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e com o 
Artigo 62, incisos I a III, parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº 53/2009, 
detendo direto à integralidade e paridade, acrescido da seguinte vantagem:

- 06 (seis) Quinquênios, correspondente a 30% (trinta por cento), nos 
termos do artigo 59 da Lei Complementar Municipal nº 72/1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante-RN, 7 de janeiro de 2019.

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO
Presidente do IPREV

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 79/2019.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Whinston Cleyton Dantas da Silva para exercer em 

comissão, o cargo de Consultor Legislativo, integrante da estrutura de pessoal do 
gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362 de 19 de dezembro de 2012 
e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 14 de janeiro de 2019
EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO
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